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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14.002/2020 - PERP - SECRETARIA DE EDUCACÃO.

CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVACÃO.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariameute pela Lei nO 8.666 de 21/06/9:i

(atnalizada), Decreto nO 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, Decreto nO 7.892 dc 2;J de janeiro I

de201;J e Lei Complementar nO 12;J, de 14 de dezembro de 2006.

, �
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Mnx Ronny Pinheiro,
nomeado pela POltaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO por ITEM, através do site: \\�vw.bl1.org.br, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS, CRECHES E DEMAIS PRÊDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (MANUTENÇÃO

PREDIAL), COM O OBJETIVO DE PREVINIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E
ENGAJAR A COMUNIDADE ESCOLAR NA DETECÇÃO DE PROBLEMAS E GARANTIR UMA BOA

GESTÃO DOS RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM AS TABELAS UNIFICADAS
DA SEINFRA 26.1 - TABELA DE PLANOS DE SERVIÇOS E TABELA DE PREÇO DE INSUMOS QUE

SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NOS SITES WWW.SEINFRA.CE.GOV.BR E

WWW.DER.CE.GOV.BR.DEINTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referencia

deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao POltal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - •

TCE, no endereço e!etrõnico: http//www.tee.ee.gov.br]

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas e habilitação: 05/03/2020, ás 16h

Fim do recebimento das propostas e habilitação: 18/03/2020, ás 07h

Abeltura das propostas: 08h do dia 18/03/2020

Iníeio da sessão de dispnta de pl'eços: oghoomin do dia 18/03/2020

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OR.TETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OB,JETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL
ANEXO os - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR �
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da I.NTERNET, med�<H1tt.' condições
de segurança - criptografia e autentiração - cm todas as suas fases através do Slstcllla dc l:tregao, na FOl"llla

E1etrõnica (licitações) da BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBlM,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferIdos para o aphcatl\'o
"Licitações" constante da página eletrõnica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIl" (ww\YJ)Il.or�.br).

2.3DO VALOR ESTIMADO: O valor estimado da presente Iieitação é de RS 2.5°0.000,00 (dois milhõ,'s e

quinhentos mil reais).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a ahertura da proposta, atentando

tamhém para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente eslahelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as t'xigências,

especificac:ões e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão paIiicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastramentojunto à BOLSA DE UCITACOES DO BRASIl.;

4.3. É vedada a pmticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob faléneia, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública dirda

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensàu no

âmbito da administração municipal;

4.5. Nào poderão pmticipar da licitação a empresa que possua restrições quanlo à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administrac:ão Públiea

Munieipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ú BOlSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo Iuna hora antcs do horário fixado no ('ditaI para o rccehinwnto das

propostas.

4.8. () cadustramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrunlento particular de In81](lato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo

fornecido pela BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL (ANEXO 03);

h) Declaração de seu pleno conhecimento, de aeeitação e de atendimento às exigêneias de hahilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO llRASIL (ANEXO O:i):

c) Ficha técnica dcscritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da lieila�ão em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob ncnlulIlla hipótcse será adlllitida a substituição da ficha

técnica adicionada, nem IDesnlO antes do início da disputa dc lances. "'A clnlll'csa participante do

certanle não deve ser idcntificada". Decrcto 10.024/19 art. :10 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de opel!lcionalização e uso do sislema ficará a eargo do Licitante vencedor do celiame, que pagará a

BOLSA DE LICITAÇOES no BRASIL, provedora do sistema cletrônico, o eqllivalellle ao percentual estahelecido
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pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título �e taxa pela utilizaç�o do� rec,u;sos _d� ,tecnologia" da
informa�ão, em conformidade com o regolamento operaclOnal da BLL.- BOLSA Di'. Ue! rAçOr'.S DO BRASIL,

anexo 04;

4.9. A microempl'esa ou empresa de pequeno porte, além da apresenta��lü da dedaração cons.ta.nte no Al�exo 04

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta mici�l de prcç� a ser_ chgltado. no 5IStl'111<1,
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objcto, o seu regl.me de trlbu�açao para fazer \'all.'r o
direito de prioridade do desempate. Art 44 e 45 da LC 123/2006 e soas postenores alteraçoes;

5. REGUlAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com {) auxílio da equipe de apoio, que terá, em espl'dal, as seguintes

atrihuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

<I) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de maior percentual de

desconto;

g) verificar a habilitação do proponente c1assifieado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receher, examinar e decidil' sobre a pertinência (los reCllrsos;

j) elaborar a ata c1a sessão;

k) l'l1caminhar () processo ü autoridac1e superior para homologar e autorizar a contratação;

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENClAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

6.1. As pessoas jmídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no item 4.6 "a", ('om firma reconhecida, operador devidamente credenciado ('ln qualquer Pll1pl'l'sa

associada ii BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de pn'�(JS e

praticar todos os demais atos e operações no site: w\v\.yJ.llk0111VIi.l;i,Ol'g.hr.

6.2. A pmticipação do licitante no pregão eletrônieo se d,lrá por meio de p<ll'tidpação direta ou atn\vés tlt'Pll1pl'l'sas

associadas ã BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual dev<orú manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno eonheeimento, aceitação e atendimento às exig{�llcias de

babilita�ão previstas no Edital.

6.3. () acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preç'o e lances sucessi\'os de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO

BRASIL.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo lIa senha, bem como seu liSO em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representaute, não ea!lendo a BLL - BOLSA DE L1CITAÇOES DO IIRASII. a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de llSO indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema cletl'ônico implica a

responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO
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7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por l1H;io da digitaç�o da senha pessoal e int�'<m:fel'Í\:{�1
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorIas) e sl1hseqlH.:n�e (:nc.amlI1hamen�o da pi °POS!.l
de preços, exclusivamente por meio do sistema elctrâniro, ohservados data e horano Imute estabc1et'ldo.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema e1etrônico dtll'antt.� a. sessão p.ública do pregão,
fil'ando responsável pelo ónus dccorrcnt{� da perda de negócios diante (la inohst'lvÔnl'Hl de qUaIsquer nWllsagt.'ns I

emitidas pelo sistema ou da desconexão tIo sell representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser csdareeida pelos telefones: Cllritil><.�
PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mml
contato@hll.org.bro

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A paltir do horário previsto no Edital e no sistema, t('I'Ú início a sessà� pública. do pre�âo,. �la forma
eletrônica,com a divlllgac;ão das propostas de pre,'os recebidas, passando () Pregoeiro a avaltar a aceitahllidade das

propostas.

8.2. Aherta a etapa competItiva, os representantes das empn�sas deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o partil'ipante serú imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recehido e registrado cm

primeiro lugar.

8.5. A, propostas não deverão estar com valores inferiores ao múximo fixado no Edital (REFElUiNTE AO VALOR

UNITÁRIO DO LOTE/ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou superiores, serão desc!assifieados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da eorl'eçàü de lances com valores digitados errados (lI I situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes SCI'<lO informados, fll1 tempo real, do \'alor do mellor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decretu 1000241 HJ

art. aO parágrafo 5"

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconeI' da et,lpH competitiva do Pregão, na Forma E1etrônic;}, ()

sistema eletrânico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando () Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da c0l111ll1icação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divul?;<.u;üo.

8,9.Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônieo () modo de disputa "ABERTO", l�m qut' os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pl'orrogaçõ(�s.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá dU1'(u;ão de dez minutos e, apús isso, serú prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

dlll'ação da sessão pública.

8.11. A prorrogaçào automútica da etapa de lances, de que trata () item anterior, será dt' dois minutos C'

oeorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no ('aso

de lanees intermediários.

8.1�. Não havendo novos lances na f()l'nw estabelecida nos itens anteriores, a sessüo públieil CIll'errar-sl'-Ú

automaticamente. � 'I
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8. 13. Enccrrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o lll'(')\oeiro,
ass�ssorado pela equipe de apoio, justit1cadamente, admitir o reinído da sessão públiea de lanees, em prol da
eonsecução do maior percentual de deseonto.

8.14 O intervalo mínimo de diferenç'a de valores entre os lances, que ineidirú tanto em rela,'ão aos lalH'l'S

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,00%.

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas eiassifieadas, sendo que somente estas partieiparúo

da fase de lances

8,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aql1e}p que for recehido e registrado em

primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitóvel, ou se o fornecedor desatender às {-'xigêndas

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou () lance snhseqiientc, verificando a sua compatihilidade p a

habilitação do pmticipante, na ordem de dassifica(;ão, c assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Tamhém nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior percentual de

desconto e valor estimado pari] a contrata(,'ão.

8.20, Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposh:ão de recursos, o ohjdo

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior percentual de desconto.

H.21. (luando for constatado o empate, conforme estahelece os artigos 44 e 4.') da Le 12��/2()o6 e suas posteriores

alteraçôes, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da tC 123/06 e suas posteriores aitenH;ões, aquelas situações em qUl' as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5�Yí) (cine{) por cento) inft'riores à proposta on

lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.22.2. Na ocorrência de empate, proeedcr-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrtmíco para, des(�jando, apresentar nova proposta de

preço superior àquela classificada com o maior percentual de desconto ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a slla COlwxão

com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a

proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de hahilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do suhitem 8.20.1, na ordem

classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 8.22.1, será realizado sOlteio eletrônico entre as mesmas, pdo próprio sistema, ddinindo e cOI1\'o('ando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.2��. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública. .

8.24, Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Peqneno POlte, o objeto licitado serú

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofeltado para

que seja obtido preço melhor.

8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final snperior ao preço máximo

fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TeU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente pl't'':OS global ou unitl1rios simhólicos, irrisórios 011 de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salúrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, I

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se rdt>ril'em a
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pnra os quais ele l\'l1lmdc a parcela on à totalidade tIa

remuneração.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrânico pressupõe o pleno conhecimento e atendimcnto às
exigências de hahilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forelll
efetnadas em sen nome no sistema eletl'ânico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatorinmente, ser informadas no campo próprio as
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do selviço e/ou produto. Caso ache necessáriu o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item c caso esteja marcada a opção INFO

deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos Otl informa�ões

detalhadas, implicará na desclassificação da Emprcsa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

').:1. O ohjeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO o 1 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paltir da data da sessão púhlica do Pregão, (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informa<;ão desse regime fiscal no campo próprio da

tkha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos henefícios do din'ito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 12:-3/2006 e suas posteriores altera<:ôes.

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar () Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, cm 01 (uma) via, rubricada cm todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa JlII'idiea, Inscrição Estadual, endereço completo,

nÍlmero de telefone e fax, nÍlmero de agência de conta haneilria, no prazo estipulado no item 1\.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os \.alores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderú ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ahcrtura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possihilitem a Slla

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da JlroJlonente.

9.7. () objeto, rigorosamente de acordo com o ofeltado nas propostas, deverá ser entreguc no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

<).8. Atendidos todos os requisitos, serú considerada vencedora a licitante que oferecer o maior percentual de

desconto por ITEM.

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e dl'mais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.10. Serão desclassifieadas as propostas qne conflitem COI11 as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

lO. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - POR ITEM,

observado o prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações I.écnicas, pal'ânwtros mínimos de

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

1O.2._EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPíTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12:1/200("
SERAO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de maior lance não tiver sido ofertada por microempresa ou
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empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apL'ese�tada por mic�'oempre�a ou
empresa de pequeno porte igualou até 5%(cinco por cento) inferior à proposta de maIOr lance, sera proce(hdo o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de peqm'no porte melhor classificada, St'l'á convocada pelo sistema :letrônico, \'ia
"chat" de comunicação do pregão eIetrônico para, no prazo de !)(cinco) minutos após a cOl1v?eaçao, ap�'e�en!ar

nova proposta superior aquela considerada vencedora do celtame, situação pm que, ateluhdas as eXIgencms

habilitatól;as, será adjudicada em seu favor o ohjcto do pregão.

h) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio el�trônico en�re elas para ,que
se identifique aquela que primeiro será l'onvocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na ahnea

"a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão l'onvocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o excrcícío do meSll10

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitcm 10.2.1, o ob.1eto licitado serú adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atlmda aos requisitos de habilitaçi\o.

10.3. () Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior desconto, imediatamente apt'l.s o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negoeia,ão e dl'eisão do Preg(wiro

acerca da aceita,'ão do lance de maior desconto.

IDA. Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqiiente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilita�ào. Sl' for

nccessúrio, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apura,'ào de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se ref(,l'em os suhitens 10.:3 e 10-4 deste Edital, (} Pregoeiro poderú negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do proeedimento e

as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE I'REÇO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A

PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL E A PROPOSTA DE PREÇO (ine!usive, com a inuicaç�o ue '

percentual do B.D.!. em anexo ao 1110delo ua proposta) ATÉ A DATA E O HORÃRIO ESTARELECrnOS

PARA O FIM ,?O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO,

ENCERRAR-SE-A AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

11.1.:! - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de hahilita\�ão exigidos neste edital, oCUlTerú por

meio de chave de acesso e senha.

11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno POlte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalbista. nos termos do mt. 43, 9 la da Le na 123. de 2006.

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletl'ânico durante a sessão púhlica do Pn�gão,

ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inohs'�l'vfmcia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sna desconexão.

11.1.,5. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente insetidos no sistema;
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11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne�ociação e julgar.wnto da proposta.

11,1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seriio

disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lanecs.

11.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA BOLSA
DE LICITAÇOES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS
EM ORIGINAIS OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓIUO
COMPETENTE OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES, CASO A EMPRESA APRESENTE OS
ORIGINAIS PARA SIMPLES CONFERÉNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE o2(DOIS) DIAS ÚTEIS,
CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE

COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇOES MUNICIPAL
DE QUIXERAMORIM, A FIM DE COMPROVAR A AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXADOS NA PLATAFORMA DE LICITAÇOES ELETRÔNICAS.

CENTRAL DE LICITAÇOES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 14.(H)2/20�;)'
PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEI' 6:J.80o.ooo. QlIIXERAMOlIlM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

11.1.9. A sessão pública fica suspensa, OH seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condi(i>cs dispostas no item 1 I.. 1. R

11.1.10. O não cumpIimento do envio dos documentos de hahilita\'.1o dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convoc;.ll' a empresa que apresentou

a proposta ou o lance suhseqüente.

11.1.11. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitaçào t' lIa

proposta de preços do participante, implicará na inabilitaçã%u dt'sc1assifieação do licitante.

-.. 11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os '1"e demollstrl'm

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2::1.. O Pregoei.ro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no cllrso da licitaçàu,

qUaisquer eSclal'eCllllentos sohre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.�. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inahilitação da licitante, sendo \'l'dada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementaçii.o da documentação exigida para a habilit,\(,:ii.o.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, refl'rindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns do('umentos se refiram ú matriz e
outros à filial.

11.�.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

valIdade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para
o recebimento das propostas.

11.3, RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:
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l1.:J.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no rcgistre púhlico de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial OH agl�nda, apresentar o registro da ,Junta onde
opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

ll':J.�. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de sellS
administradores; devendo, no caso da lidtante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da .J unta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cmtório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.:3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamellto

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUfORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO "xpedido pelo órgão compl'l"nt<>,

'-' quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Micl'oenlpreendedor individual - MEl: Celtitkado da Condição de Microemprt'cnde<1or Individttal 

CeMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrificac:ão da autenticidade no sítio

",",,,,,.portaJdoempreendedor.gov.br;

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou eópia de outro documento oficial d"

identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contlii>uintes cstn<iual ou l1ulI1idp:tl, conforme o (,<lSO, rl'lativo ao

domicílío ou sede do líeitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazcndu Fcderal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Trihutos Fedt'rais t� a

Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Celtidão Negativa de tributo estadual do dOlllil'ilio ,Ia lieitante);

c) A Fazenda Municillal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sedl' do licitante ou outra

equivalente, na forma da Lei; ,

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Servíço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negati\'a de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.1-4. As microem�resas c emp.resas �.le pequeno porte deverão apresentar toda a documentação t'xigi<ia para

efeito de comprovaçao dc regulandade fIscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11-4.�. I Iavc?do, al?lIIna.restriçã� �a.compro\'ação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado () prazo de

05 ('lI1co) dias utels, (:uJ� termo II1lcwl eorrespondcrá ao momento em que ° proponente for declarado o vencedor

do cCltame,_ prorr�ga.:els por igu�ll pCl:íodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regulariz<l,'ao da

documentaçao e ernlssao de eventUaiS celtldões negativas ou positivas com efeito de certid<.lo negativa;

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88)3441.1326



(;"nll:.;s;io d", LICi(<l�-,i('

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estahelecido, implical"�l de�'adênda do direi�o à con�r�lta\ão,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8,666/'-):3, sl'ndo facultado a c�HWOCa�i.�o d�)s hclt�lI1tl'S
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogaçao da hCltaçao, ou Item,

conforme o caso.

H.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Celtidão Negativa de Falência, concordata, recupenH.:ào judicial OH extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dcverú comprovar o acolhimento

judicial do plano de recuperação judicial nos termo do mt.58 da lei nOl1.101/2.00;). No caso da li{'itante em

recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contáheis do último exerdcio social, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, devidamente registrado na "unta Comercial de origem, que comprm'em a boa situaçüo financeira da

empresa, vedada a sua substituição por halancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sódo, gerente ou dirctor, facultando-se oCa) Pregoeiro(a) o

direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de \'alares,

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos dt> 01 ano), deverá ser apresentado o balan<;o de

aheltura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dcvendo s{�r assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da emp...."a.

11.5.2.2. Apresentar índices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez c;eral (1...(;)

maior ou igual a 1,0(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

Íudice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Ci ..culante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

h) Índice de Liquidez Corrente DUlior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1- Prova de insclição ou registro do licitante, junto <lO Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRlCA,

conforme o caso, da localidade da sede da proponente.

11.6.2- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito púhlico 011

privado, que comprove que oCa) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e esp{'cie

condizentes com o objeto desta licitação.

11.6.3- Apresentar comprovação da licitante de pOlSsuir cm seu quadro permantmte, na data prt'vista 110 pl'l�úlllhlllo

deste Edital, profissional de nívcl superior, detentor de acervo expedido pelo CREA, qlW comprove ter ()

II}
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profissional executado, obras ou serviços de engenharia de cal'acterí.sticí:ls técnicas si�n�ares as do ?bjeto ora
licitado, não se admitindo atestado{s} de Projetos, FiscalIzação, Supervlsilo, Gcrencl3luellto,

Controle Tecnológico ou Assessol"ia Técnica de Obl"as.

11.6-4. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) l'écnieo (s) detentOl.' (es) do
(s) atestado (5), informando que o (5) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na partlt'lp:'U,',HJ

permanente do (s) serviço (s) na condição de profissional responsúvel técnico.

11.6-4.1- No caso do profissional não eonstar da relação de responsável(is) técnieo(s) junto ao CRK\, o aeervo do
profissional será aceito, desde que ele comprove vínculo com o licitante, por meio de um dos seguintes

documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS), Ficha ou Livro de Registros de Empregados (FRE) que

demonstrem a identificação do profissional, Guia de Recolhinwnlo do 1'(;1'5 onde conste o(s) nome(s) do(s) !

profissional(ais).

-..., h) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislaçâo civil comum.

c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PFBSOAJURiOlCA:

11.7.1. Deelaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1<)<)<), e ao inciso XXXIII, do aItigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na rondição de aprendiz, a pmtir de 14 (quatorze) anos, conforme modeb constante no ANEXO 07, deste

edital;

11.7.2. Dedaração de idoneidade, ('onforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, soh as penalidades cabíveis, de inexistl�nda de fato supe1'\'enicnte impeditivo da hahilita,,;lO,

ficando ciente da ohIigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no AIWXO oh

deste edital (art.32, �2°, da Lei n,o 8.666/93).

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/uu

subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para responder pelo

proponente.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão clwiados ao pregoeiro, atô três dias

úteis anteriores à data fixada para aheltura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedído, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elahora\,ão do edital e dos

anexos.

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os paltieipantes e a

administração.

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônieo, na forma prevista no

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

12:.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos rl'sponsúveis pela

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação llO prazo de dois dias úteis, contado do data de .1

recebimento da impugnação.

II
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l:!.? A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devcrá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame

12.9. Ao final da sessão na fase de hahilitu,'ão o pregoeiro vcrificará a l'onformi�lade dos ?(l('\,ll11pnto:'i de
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro COIllUl1lCara atL'avcs di'
mensagem no sistema da BLI., que abriu a fase de recul'SO no sistema, sendo facultada a qualqul'r Iil'itantl' a
possibÚidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto Ó, indicando contra quai:-. decisões

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da B1.I., no prazo de 15 (quinze) 111inulos.

12.10. Uma vez admitido o recllrso, o recorrente terá, a partir de entilo, o prazo d(� 0:3 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, lllwrendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônko, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a predusão do direito de recurso.

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nào justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.13. Os recursos contra decisões do pregoeil'O não terão efeito suspensivo.

12.14. () acolhimento de reCllrso importará a invalidação apenas dos atos inSllSl'etLveis de apl'oveitanwnto.

12.11). As impugnacões, esclaredmentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS e

caso aceitos enviados por emnil ou protocolndos cm duas vias. Esta via de\'l�l'á estar em papel timhra.do com o

nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do I'l�pl'esentante legat para que possa SI'I' anexada no

processo- Junto com este documento original. deverÚ ser enviado tamhém lima cÓpia por e-maiLl'ilra qll(._.ti�lli

ll!2s�iyl'l a puhlicacão on-line das razões do recurso interposto e a decisão cahida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavl'utul'a da n..'sp('di\'a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Sccretaria(s) Gestora(s), representada(s) P(.jOls)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) lieitante(s) vencedor(ps), que ohservarú os Il'rmos da Ll'i nO

8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. lntegra o presente instl'llmento (ANEXO 09) o modelo da Ata de R('gistro de Pre�os a ser celebrada.

l:i.l.:.!. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecei' ÚS

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.:.!. Homologada a licitação pela autoridade competente, II Município de Quixcramobim - CE convol'arú o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Pret;os, que firmarú o compromisso para futllra

contratação entre as p3Ites, pelo prazo pre\'isto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.:.!.1. O Licitante Vencedur terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da ('onvocação, para suhs('n�\'er a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado lima vez, por igual período, quando soli('itado pdo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pdo Município de

Qttixeramohim-Ce.

13.:.!.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nào formalizar a Ata de Rel!,istl'll de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.:.!.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabe!(,l'ido é fal'1I1tado ú

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de e1assificação final das

propostas, para negocial' com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores IH'('l";os, preservado o interesse
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público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao ProjPlo

Básico.

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicr:u;ão do extrato da Ata de Registro de Pl'e�os nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqiiente ao de sua assmatura. (J mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi�õl's
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administra�ào

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/l):� e altera<;õl's posteriores, até 25% (vinte e eÍnco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Pre�os.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura l' vigerú

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao nwnos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição <10(5) objetos(s), obedecida a

legislação peltinente, sendo assegurada ao detentor do registm a prefel'ôncia de fornecimento, em igualdade de

condições.

la.7. o direito de preferência de que trata o sllbitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do rcgistro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, fOI' igualou superior ao registrado.

1:3.8. () preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigêneia da Ata de Registro de Pn'ços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avalial'ú o l11l'rl'ado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em dCl.'orrénda da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os eustos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de Illl'I'C,-H.1o,

sempre que verifiear que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negoeiação, o fornecedor poderú ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresenta,ão de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se slllwriOI' ao

preço registrado, por fato super\'eniente.

13.11. Em qualquer hipótese Os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado fi época do registro - equa\�ão económico-financeira.

1:3.12. Para efeito de definição do preço de mercado serilo considerados os preços que forem iguais ou superior ú

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.1:�. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Prcços, nas mesmas condi<;ôes do 10 colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

'4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,

14.1- A Ata de Reg!stro_de Preços, durante sua vigência, poderú ser utilizada pela Secretaria de ,

na condição de ORGAO GERENCIADOR e eelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Pn.fciluril

Municipal de , na condição de ÓRGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer oUR órgão ou entidade da

� Ij
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C"rnissi'ío ih, Licit<lpO

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 1111'l1iant(' prévia consulta ati Órgão
Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

14.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarcm faz��L: llSO da A.ti.� de
Registro de Preços deverão manifestar o sell interesse junto ú Secretaria de da PreíCltura MUnIcIpal

de , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

14.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, obsel'v�l(la. as ('on�li\ões nela
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudiquc as obrigações anteriormente assnmidas.

14-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Prcços de que trata este suhitem, ou seja, das
adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a so% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pr('<:o para () órgão

gerenciador e órgãos pmticipantes na forma cm que estabelcce o Decreto Federal nO 78<)2/1:3, alterado pdo

De('reto nO 9488/2018.

14.S- O quantitativo decorrcnte das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

14.5.1- Para as microemprcsas e empresas de pequeno pOlte e cooperativas enquadradas no aI1igo :�4 da Lei n"

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão casu o valor da t'ontratação pretendida pelo

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou jú

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acónlúo Teu nO

2%7/2011 - PJ.

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades PaIticipantes, a adquirir o oiJjl'to

licitado. sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao lwnefieiúl'io

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.7. Ao órgão não palticipante que aderir à ata competem os atos relativos à cohrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nüo pmtidpante deverá efctivar a contratação solicitada t>1ll

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Prcços.

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efctivação da contratação, respeitado o prazo de vigênL'ia da ata, desde que solicitada pelo órgão não participantt'.

15. DA CONTRATAÇÃO

IS.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato l'SIH'dfico,

celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretúrio (8) Ordenador (es) de Desppsa (doravante

denominado Contratante), c o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que ohservarú <IS ternH)S da

Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi suhmetida a exame prévio da

assessoria jurídica do Município.

lS.2. O licitante vencedor terá o prazo de os (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da dt.'vida

convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato

constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-ú aplicado o disposto no itt.'1ll 15.7 <ll'st<. í'ditaI.

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Sccl'ctúrio

(a) Ordenador (a) de Despesa ('onvocar as licitant('s remanes,",'ntes. n'speitad" .\ ordem de dap!il"'I<;dO tinal d:l.�
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propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira elassificada, inclusive
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

15-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprel�sa ufic.ial
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatl�ra� para ocorl'�r. no prazo de 20 (VInte) diaS
daquela data. O mesmo procedimento se a<1ot<ll'á com relação nos pOSSln'!S termos adItIvos.

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a {�xectlc.:ão do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

"-" I. Advc11ência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de t�xe('u,ão;

II. Multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prest<u;ão de contas Oll

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pda Administração para a entrega do ohjpto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado nào entregue, no caso de im-'xceução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo milximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da COfl1l1IúciH\'ilo

oficial, sem embargo de indenização dos prejuÍzos, porventura causados H Prefeitura Municipal de Quixcramohim

Cearú, pela não execução parcial ou total do contrato.

lh.:.!.. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até oS(cilll'o) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a lidtantl' que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para ()

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantin'f a

proposta, falhar ou fraudar na execução do ohjeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo Oll cometer fraude

fiscal.

16.:). As sanções previstas na alínea I do sllbitcm 16.1 e subitem I().:!, deste item poderão ser aplicadas jllntanwnte

com as das alíneas II e III do subitcm 16.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo proct'SSO, no

prazo de 05 (cinco) dias Ílteis.

16-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Scrvi�(ls da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso ele suspensão de licitar, a

contratada deverá ser descredenciada por i?,ual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais

comi nações legais.

16.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos \'cnccdores, por parte da lieitantt' qUt' não

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa qne houve erro na forllll1lat;ão,

engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes C;:ISOS,

sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneiclade e impedida de licitar com a Administnlt;ao.

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiticadamcntc, cm firmal' o Contrato dentro do prazo de os

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita ii multa de 5,0% (l'inco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licit"mtes que, apesar de n"lo \'t'needonls,

venham a ser convocadas p<1ra celebrarem o Termo dp Contrato, de acordo ('0111 <.'stt' edital, (' no prazo d(' 4H

(quarenta e oito) horas comunicarem SPll desinteress('. V

/� l'
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17. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

17.1- Quanto à entrega:

17.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até :JO (trinta) dias, cuntados da data de
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de I

acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não I
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por palie da inadimplente.

17.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designarú

servidor que acompanhará a sua execução c o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atcslada () seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

-... 17.1.:3 - Caso o se1"\;ço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Ref('rôn<'Ía e da proposta de
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

17.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, () serviço que vi('l' a ser

recusado.

17.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em eonformidatle com as especifiea<,;õl�s estalwlecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

17.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifieados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

17.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Refert'llcia

será exclusiva does) servidor(es) 3utorit:ado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a cxecll,'ão do

serviço e recebimento do objeto contratual, conforme ,ui. 67 da Lei 8.666/93.

17.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito serú o acompanhamento da execução

dos serviços e a conferência desta com as especifieações contidas na proposta de preços e no Termo de Refert'ncia.

Caso o objeto esteja em desacordo eom as especificações contidas naqueles instrumentos, serú rejeitado o

recebimento do mesmo.

17.'2. - Quanto ao recehimento:

17.2.1 - PrO\;sOl;amente, a partir da execução do selYiço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

17.:::?:.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações eonstantl's do Terlllo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até O!) (cinco) dias úteis do reeehinH'nto

provisório.

17.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

l'eputal'-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.2.4 - A Ilota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas eorreções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida cOlTeçào.

17.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de servÍt;os em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste termo.

17.2.6 - A rejeição do objcto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às san,'ôes previstas.

18. DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
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18.1 _ () pagamento será efetuado em atô 30 (trinta) dias após o encaminhamento da dm'lI,:wntaçào tratada neste
suhitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque n0111I11<11, acompanhado da
seguinte documenta�'ão:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativ<l, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do ohjeto deste termo,

II) Cel1idão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (l'GFN), ('om

abrangência inclusive as conttibuições sociais,

III) CRI' - Cel1ifieado de Regularidade de FGTS. expedido pela Caixa Económica Federal.

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

-... VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. I�A40!�0l1.

18.:1. - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das nmdi\,ücs de

hahilitação e qualificação exigidas neste termo.

18.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver ele acordo ('0111 as

especificações deste instrumento.

18-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso ah.; sua

execução regular.

Ü�.5 - Nenhum pagamento será efetnado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer o1>rigw;ão

financeira decorrente de penalidade ou inac1implência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

1<). DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não impol1a necessariamente em contratação, podl�ndo a Prefeitura Municipal de

Quixeranlohinl revogá-la, no todo ou em pmtc, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos pat1icipantes da licita�iiu. O MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, n qualquer tempo, os prazos pat'a recebimento das propostas ou

para sua abertura.

19.2. O proponente é responsúvel pela fidelidade e legitimidade das informa<,:ões prestadas c dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade d,-\s

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, ('a�o

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejnízo das demais Salll.,'ões cabÍ\'eis.

19.3. É facultado o Pregoeiro, on à autoridade a ele superior, cm qualquer fase da liritat;ão, promovcl' diligüneias

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-Io no prazo

determinado pelo pregoeiro. sob pena de descIassiticaçiio!inabilit;l�ão.

19.5. () desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no afastamento do proponente, desdc

que seja possível a aferição da sua qualificação c a exata compl't�ens[jo da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade c a segurança da

contrata,ão.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderflo ser comunicadas aos proPOIlt'lltl's por qllalqlll'r

meio de comunicação que comprovc o recebimento ou, ainda, mediante pl1blil'açito no Diário Ofidal do Munidpio.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregociro.

II
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19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-feira, exeeto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

19.1:1. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará palte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supclvenicnte que impeça a realização do celtame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia "Útil subseqüente, no mesmo horário

.... anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.15. A despesa ocolTcrá à conta de recursos específicos consignados no rcspectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

19.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação peltinente.

19.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as pmtes, e nos casos em que se encontralil

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

19.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em confOlmidade com o Artigo

65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.88:l/94.

() Quixeramobim - Ce, 28 de fevel'eiro de 2020

�-----�/
MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro

1[1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

LI - O presente termo tem como objcto o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESCOlAS, CRECHES E
DEMAIS I'RÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (MANUTENÇÃO PREDIAL), COM O
OBJETIVO DE PREVINIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E ENGAJAR A
COMUNIDADE ESCOLAR NA DETECÇÃO DE PROBLEMAS E GARANTIR UMA BOA GESTÃO DOS
RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM AS TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA
26.1 - TABELA DE PLANOS DE SERVIÇOS E TABELA DE PREÇO DE INSUMOS QUE SE
ENCONTRAM DISPONÍVEIS NOS SITES WWW.SEINFRA.CE.GOV.BR E WWW.DER.CE.GOV.BR,
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUlXERAMOBIM, tudo
conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° ��.697/:!Ol:3,

de 03 de junho de 2013, e suas alterações posteriores.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A contratação do serviço de manutenção de prédios públicos é de slIma importância, haja vista a necessidade

de se garantir a segurança dos usuários e servidores e a preservação do património público do município

2..2 - A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 15, Inciso

II da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)

meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano em curso e no ano de

2020, bem como permitir um melhor gel'enciamento das contratações, sem prejuízo da economia de escala e da

eficiência dos recursos aplicados.

2.3 - Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição dl� hens com previsão de entregas parceladas, ou

quando, pela natureza do objeto, não for possível d(�finir previamente o quantitativo a ser demandado pelas

unidades de consumo deste órgão, nos termos do Decreto n° Olj:!Ol:3, de 02 de setembro de 2013, Lei n° 10.5:1.0,

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Fcderal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

2-4 - Por se tratar de serviços usuais no mercado c possíveis de serem definidos de forma ohjctiva, o objdo em

questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o pal'ágr:.l.fo único, do art. l°, da Lei 10.5:10

de 17 de junho de 2002.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Desclição do item e quuntitativo:

ITEM DESCRICAO UNIDADE OTD�-
1 5841 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO SERViÇO 1,00

E CONSERVAÇAO DE ESCOLAS, CRECHES E DEMAIS

PRÉDIOS DA SECRETARIA (MANUTENÇÃO
PREDIAL), COM O OBJETIVO DE PREVINIR

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E

ENGAJAR A COMUNIDADE ESCOLAR NA DETECÇÃO

DE PROBLEMAS E GARANTIR UMA BOA GESTÃO DOS

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM
AS TABELAS UNIFICADAS DA SElNFRA 26.1 - TABELA
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DE PLANOS DE SERVIÇOS E TABELA DE PREÇO DE

INSUMOS QUE SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NOS

SITES WWW.SEINFRA.CE.GOV.BRE

WWW.DER.CE.GOV.BR.DEINTERESSE DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
UIXERAMOBIM_. _

:3.1. O valor estimado deste processo licita tório é de R$ �.�oo.OOO,O() (Duis rnilhóes e Quinhentos mil reais).

:�.2 - Para a prestação dos serviços, serão ohservadas, no que couberem, as dispn�i<.:ões contidas nos <'Hiigos tlP 7:� a

76 da Lei Federal n.O 8.666/93 e sllas alteruções.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo c quantidade solicitada, os
valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, cm moeda nacional, já

considerando todas as despesas, tributos, fretes, transpOltes e demais despesas que incidam direta QU

indiretamcnte sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vnntqjosa para H administração, dl.'sde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estahelecidas neste termo, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução eontratual, promovendo,

quando requeIido, sua substituição.

4-4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dceorrentes de fatores futuros l� incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para () atendimento

ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do �1<) do

artigo �7 da Lei nO 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os 5ervi\os deverão ser iniciados no prazo maXI11l0 de até :lO (trinta) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Servi,'o a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente c rigorosamente de

acordo com as especiticações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não

observfmcia destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de rcrlamat.;ão

ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor

que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão <.'xaminadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada serú att�stada o Sl'll

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada pareela executada.

5.1.:� - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência c da proposta de

pre,'os da Contratada, o mesmo será rejeitado c a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a exccutar novamente, sem ónus para a Contratante, o servi<;o que vier a ser

recusado.
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5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estahelecidas Iwste
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a seI' emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de forçn maior ou caso fOliuito, dl'sde que j�lstific�(los at� 02 (dois) dias
úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, nao semo conSIderados ('omo

inadimplemento contrahwl.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de Refel'�"'ncia
será exclusiva does) scrvidor(es) alltorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a eXCClIçi.\O do

servi<,'o e recehimento do objeto contratual, conforme ar1. 67 da Lei 8.666/(X�.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propúsito será o acompanhamento da execução

dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas llaquelef. instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especitIcações constantes do Termo de Rl'fcrêneia e da proposta.

5.:!.2 - Definitivamente, após a vcrificação da conformidade com as especificações constantes do Termu de

Rct(�l'óncia c da proposta, e sua consequente accita,'ão, que se c1arú até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.:1.3 - Na hipótese de a velificação a qne se refere o subitem anterior nào ser pl'Ocedida dentro do prazo fixado,

rcputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

S.:!.-4 - A nota tiscal/fatura que apresente incorreçães será devolvida à contratada para as devidas corl'<'çôcs. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida ('orrcção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desaeorcio com as especifica<:llCs

técnicas exigidas neste termo.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as espe('ifica,�ões, que vier a ocorrer, nào justificará

possível atmso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado ús sanções previstHs.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as cspecificações constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar SlI<l troca sem qualqner ônus para o Órgão Contratante, su.ieitanc1o

se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os sClyiços fornecidos, com vista a evitar

qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, ohjetivando a seguranl;a do pessoal e material no local de execução dos serviços.

6-4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmhito federal, estadual 011 nnmieip;i.l,

as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 � As despesas decorrentes da Ata de Registro de Pre<.'os serão provenientes de dotaçõt..s ol'çamentúrias

específicas da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devl'I1do as mesmas serel11 informadas

quando da realização da contratação.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

?l
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8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após () ellcaminhamento da docun:entação tratada neste
subitem através de crédito na Conta Bancúl'ia do fornecedor ou a1 rav(�s de Cheque nommal, acompanhado da

,

seguinte documentação:

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em ,ia úniea, devidamente .H1tol'iza<1a pelo ordenador de despesas (pague-se)
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Cellidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PCFN), com

ahrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela .Justiça Federal do Tl'lIbalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

8.� - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de deseumprimento das eondi,clcs de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo l'om as

especificaç-ões deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso atô sua execução

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer ubrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplôncia, sem que isso gere direito a reajustamento de pl'<.'ços.

'I - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as ohrigaçõ('s assumidas, todas as

condições de habilitação e qualitica\�ão exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrésdmos ou suprcssúes limitadas ao

estabelecido no �1{), do mt. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por ba�e o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da exccllç,ão do objeto, não podendo ser argllido para efeito de exclusão ou reduçào de sna

'-' responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização 011 acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas dil'etas e inc1iretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislaçüo eorrclata, aplicáveis ao pessoal empregado OH cxecu\'ão contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a s(�r solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indaga<;ões de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 24

(,inte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, ('ontado da süa
notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ohjeto, responsahilizando-se pelo período ()fen�dd()

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ('xccto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trahalho do menor de dezoito anos cm trabalho

noturno, perigoso ou insalubre. \ , .
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9.10 _ Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, l1n� preposto a('cit<� pd,,'
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário c COl11llI1lCando, por escnto, a

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de cantata.

9.11 _ Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irr.;.�strita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. .

9.12 _ Responsabilizar-se pela fiel exectl�'ão do objcto contratual no prazo estabeleddo neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes da execução do ohjeto, de acordo com os mtigos 14 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.14 - Não será admitida a suhcontratação do objeto deste Termo de Referência.

III - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solieitar a execução do ohjeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessúrias ao pleno cumprimento das ohrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriures.

lO'�1 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em dCC(HT(';ncia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

IDA - Noti1kar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da exccu�ão do objeto contratual.

10.5 - Ef"tuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condi�ões estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçào do

objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações c os esclarecimentos que vcnham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestaçào dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

"-ar 10.11 - Indicar na Ordem de Servi\'() o local em que deverá ser realizada Slla execução.

lO.I:! - Impedir que terceiros executem os serviços ohjcto deste termo.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçâo das

I>ropostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência does) contrato(s) deCOlTl.mte(s) da ARP e mediante solieitação da contratada, os I

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice cconômico IGP-M

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro Índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrig.H.,'ôes

iniciadas após a ocorrência da anualidade.

11,1.2 - Nos reajustes subsequentes ao pl;meiro, o interregno mínimo de um ano serú contado a paltir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11,1,3 - No caso de atraso ou não di\'Ulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importúncia calcula elo pela última \',"ia�ão conhecida, liquidando" dilc",,'nça cOl1'espondl'lltc [;\0

logo .seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referellte

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que estc ocorrer.
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11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de (palquer forma 050 possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitnto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1,7 - O reajuste será realizado por apostilamcnto.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execm:ão do ajust<ldo, ou aind<l, em caso de for,'" maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econâmira extraordinúria e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, SeI' restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na forma do aItigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a val'iaçi.lo dos
componentes dos l'tlstos do Contrato, devidamente justificada, sl'n<1o tal dcmonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua \'iahilidade e/ou necessidade,

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscaliza<,�ão does) contrato(s) dccorl'cnte{s) da ARP será exercida por Ulll representante da Contratante, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto c de tudo dar eiünl'ia à

Administra�ão, de acordo com o estahelecido no alt, 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e

tlcsig,na(\o para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcuuz a respunsahilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios I'cdibitól'Íos,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, l', na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o alt. 70, da Lei H.ó66/199:{.

12.3 - A execução dos servi,'os será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

docullwntos da despesa, quando comprovada a fiel e correta clltl'l�ga para fins de pagamento.

12-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com

as exigências deste termo, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de

cspel'ifieação.

1'3 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1:{.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 1l1CSeS, contado a paltir da data da sua assinatura, não

pO(kmdo ser prorrogada.

14 - DA GER£NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

14,1 - Caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC, E INOVAÇÃO o gerenciamento da Ata de Registro

de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legnis, cm conformidade ('om as normas do Decreto

Municipal n" 3,697/2013, de O:J de junho de 2013,

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência c de execução contratual serão definidos pelo{s) órgão(s)/entidade{s) participantl'(s)

'o "'" """"',,', R�;'''',,',"��)\

, I
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'5.2 - O(S) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos !
instrumentos convocatórias e respedi\'o(s) contrato(s), obedecido ao disposto no mt. 57 da Lei Federal n° '
8.666/93, alterada e consolidada.

15.3 - O prazo de vigência does) contrato(s) uccorrente(s) da ARP poderú .ser prorrogado nos termos do que dispõe

o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/ 199:J, alterada e consolidada.

15-4 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licita,.ão.

15.5 - Será firmado contrato, por cada órgão pmticipantc, no quantitati\'o l'cspeetivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.6 - A partir da assinatura do contrato, serú expedida Ordem de Serviço a Contratada.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACÃO:

16.1 - Quando das contratac;õcs decorrentes do registro de preços de\'t'rú ser respeitada a ordem de l'Iassifi('açúo

dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 � A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

instnlmento contmtual, emissão de nota de empenho de despesa, :mtorizaçüo de compra ou outro instrumento

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° R.666/l):�, alterada e consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestáo does) ("ontrato(s) decorrente(s) da AR!' será exercida pelo(,,) Ordenador(a) de Despl'sas da

respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá excl'ccr em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei

n° 8.666/93, alterada e consolidada.

18 - DO VALOR ESTIMADO:

18.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do rumo de atividade do ohjeto deste
termo.

19 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

19.1 - Consoante o mt. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Púhlica poderá, sem a prévia manifestaç<lo do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladOl'ilS, em caso de lisco iminente, ('01110 fOl'ma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 14.002/2020-I'ERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social: _

CNPJ _

EndcI'cço: CEI':

F()nc:�__ Fax: _

E-nulil: _

Banco:__ Agência N.o: Col1ta Corrente n.o:

1 - OH.JETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESCOLAS, CRECHES E DEMAIS PRÉDIOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (MANUTENÇÃO PREDIAL), COM O OBJETIVO DE PREVINIR

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E ENGAJAR A COMUNIDADE ESCOLAR NA

DETECÇÃO DE PROBLEMAS E GARANTIR UMA BOA GESTÃO DOS RECURSOS FíSICOS E
MATERIAIS, DE ACORDO COM AS TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA 26.1 - TABELA DE

PLANOS DE SERVIÇOS E TABELA DE PREÇO DE INSUMOS QUE SE ENCONTRAM DISPONíVEIS
NOS SITES WWW.SEINFRA.CE.GOV.BR E WWW.DER.CE.GOV.BR, DE INTERESSE DA

SIcCRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICíI'IO DE QUIXERAMOBlM, tlldo mnforme espccifÍl'a�õ('s

constantes no Anexo 1 - Termo de Refcl'ôncia do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

'. --
_._-._-

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS
VALOR DESCONTO

UND
ESTIMADO %

PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E

CONSERVAÇÃO DE ESCOLAS, CRECHES E

DEMAIS PRÉDIOS DA SECRETARIA
(MANUTENÇÃO PREDIAL), COM O OBJETIVO DE

pREVINIR DESGASTES, pLANEJAR A

CONSERVAÇÃO E ENGAJAR A COMUNIDADE
ESCOLAR NA DETECÇÃO DE PROBLEMAS E

GARANTIR UMA BOA GESTÃO DOS RECURSOS
FíSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM AS

TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA 26.1 -

TABELA DE PLANOS DE SERVIÇOS E TABELA DE

PREÇO DE lNSUMOS QUE SE ENCONTRAM

DISPONívEIS NOS SITES

WWW.SEINFRA.CE.GOV.BRE

WWW.DER.CE.GOV.BR, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICípIO DE R$

1 QUlXERAMOBIM. SERV 2.5°0.000,00 %

Repetir a tabela acima para os demais Itens, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS C _

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.
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o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de p�ssoal. custos c demais despesas
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 
Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.16B.4 - FONE/FAX (OXXBB) 3441.1326



PI{[F8ITUHIIIVI'INICIPIIL DE QUIXERAMOBIM

OOltll: : U iI'�' 1'111,:1\0 CIVIL E REFORMIIS

10ClIl: 01 IIX' RIIMORIM ' CEARÁ

--�-- -.-�������,�-�-------�---

COMPOSIÇÁO DE BOI
PARÂMETROS AOOTAOOS

GRUI'ü II
-���--

• DI

, 1\

'SG

C;IWI'O,D

'��'�L-�

GRUPO 'C

�,-,'--�1-1--

12

I J

14

I

r=�J_

BOI

DESPESAS INOIRETAS

ADMINISTRAÇAO CENmll1

DESPESAS FINANCEIRAS

[',ISCOS

SEGIJRO-SEG7iRÃ-NTiÃ);c:iYF1jj�ÃYIJÃJ�--------------------------------------------------------------------

4,00

1,28

1,27

0,80

7,35

------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------

IJENEFíCIO

LUmo {),GO

---- - - -, -- - -- __m - -- -- --, - --, -, - - ------------------ -------w-------------TOTAL-ÕO"GRÜp-Õ-s'l 6,50

P1S O,fi:i

J/IO

:1,00

4,50

COFINS
---- ---- ----- -------------------------------------------------------------------------------

ISS

CPRB
----------------------m----n------------------m--------------------------TOTAC-ÕOGR-Üp-õ-c-l

11,15

CALCULO DO BOI. "


